
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

C O N C E D E  O  T Í T U L O  D E  C I D A D Ã O
CUIABANO AO SENHOR JEFERSON DA SILVA
ARRUDA. 
 
 
 

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o(a) Presidente, no uso das atribuições
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o
seguinte Decreto Legislativo:
 
A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e a Presidente, no uso das atribuições previstas no inciso IV do art. 16 da
Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o seguinte Decreto Legislativo:
 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Cuiabano ao senhor Jeferson da Silva Arruda, pelos relevantes serviços
prestados ao Município de Cuiabá.
 
Art.2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Ao  propor  o  Título  Honorífico  de  Cidadã  Cuiabana,  ao  Senhor  Jeferson  da  Silva  Arruda,  movem-me  o
reconhecimento ao cidadão que tem com Cuiabá fortes laços de convivência, respeito e muito trabalho.
 
O senhor Jeferson da Silva Arruda é nativo da cidade de Corumbá, graduado em Biologia pela UFMT e pós-
graduado em: Curso de Elaboração de Projetos para Área de Assentamentos, pelo Programa das Nações Unidas para
o Desenvolvimento; Ciclo de Estudos de Políticas e Estratégias, ministrado pelo Escola Superior de Guerra; Gestão
Estratégica do Setor Público, ministrado pelo ICE. 
 
Exerceu inúmeros cargos dentro da administração pública Municipal e Estadual como:
 
Assessor Especial do Gabinete do Prefeito Municipal de Cuiabá, em 1994;
 
Assessor da Secretaria de Planejamento da Prefeitura Municipal de Cuiabá, no ano de 1995/1996;
 
Diretor de Comércio da Secretaria Especial de Indústria Comercio e Turismo da Prefeitura Municipal de Cuiabá;
 
Assessor parlamentar da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso nos anos de 1999/2004;
 
Secretário Adjunto de Trabalho Desenvolvimento Economico e Turismo, da Prefeitura Municipal de Cuiabá, nos
anos de 2005/2008;
 
Conselheiro Municipal do Trabalho da Prefeitura de Cuiabá;
 
Conselheiro Municipal de Desenvolvimento Urbano da Prefeitura de Cuiabá;
 
Conselheiro Municipal de Recursos Fiscais da Prefeitura de Cuiabá;
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Conselheiro Estadual de Turismo do Estado de Mato Grosso.
 
Portanto, ao Senhor Jeferson da Silva Arruda, oferecemos o título de Cidadão Cuiabano, pela atuação profissional
constante em nossa sociedade, bem como os serviços prestados em prol da comunidade Cuiabana.
 
Assim sendo, solicito aos Nobres Colegas Vereadores a aprovação da propositura do presente, pelo que antecipo
agradecimentos.
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 13 de abril de 2026
 

 
 

Maria Avalone - PSDB
 

Vereador(a)
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